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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 069/2023 – Processo nº 5679/2023.

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Suplementos e Materiais Insumos. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 29/08/2023, às
09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º7519/2023

DISPENSA N.º 48/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a Aquisição de bandeiras, bases e mastros .

JUSTIFICATIVA: Será adotado a Compra Direta, haja vista a conveniência da aquisição de todos os itens
orçados que na somatória fica inferior ao previsto em Lei com previsão de serem adquiridas assim que o processo seja finalizado, visando a
troca imediata dos itens desgastados pela ação do tempo e do manuseio. Essa aquisição abrilhantará mais ainda as festividades, pois as
bandeiras que temos atualmente estão desbotadas e algumas até com seus brasões soltos. O valor despendido para aquisição não requer a
realização de processo licitatório conforme o artigo 75 da Lei 14.133/21, inciso II:
"Art. 75 É dispensável a licitação: o ∞ - para contratação que envolva valores
inferiores a RS • 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.
Considerando que houve um planejamento para a aquisição das bandeiras, com a
obtenção do valor menor ao citado pelo artigo acima referido, foi visado também a economicidade, praticidade e eficiência, motivação para
utilização da Compra Direta.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 03653 3.3.90.30.13 391 3003 2094 / 02703 3.3.90.30. 13 392 3002 2089 / 03923 4.4.90.52. 13 391 3003 2095 /
01547 3.3.90.30. 27 812 3011 2108 / 02716 4.4.90.52. 27 812 3011 2108

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 18/08/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 25.180,00

Caçapava, 15 de agosto de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br


PRORROGAÇÃO DE CONCURSO Caçapava - Edição nº 133, 15 de Agosto de 2023



EXTRATOS Caçapava - Edição nº 133, 15 de Agosto de 2023

Pregão Presencial nº 015/2021, Processo Administrativo nº 2060/2021 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: FUNERÁRIA PARQUE DAS HORTÊNSIAS LTDA - ME; CNPJ: 04.372.102/0001-99; Valor total: R$ 70.820,00; Data de
assinatura: 15.07.2023; Vigência: 4 (quatro) meses; Início da Vigência: 15.07.2023; Término da Vigência: 15.11.2023; Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços funerários.Pregão Eletrônico nº 051/2023, Processo Administrativo nº 4191/2023 - EXTRATO DE ATA -
Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava. Contratada: CLINICÃO VETERINÁRIA FRANCHISING LTDA ME; CNPJ: 00.256.854/0001-33; Valor
estimado: R$ 193.000,00; Data de assinatura: 07.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses; Início da Vigência: 07.08.2023; Término da Vigência:
06.08.2024; Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em castrações e microchipagem de cães e gatos em unidade
móvel de esterilização e educação em saúde.

Dispensa Emergencial nº 034/2023, Processo Administrativo nº 5624/2023 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: SPE TREMEMBÉ AMBIENTAL S.A., CNPJ: 42.972.930/0001-57; Valor total: R$ 720.000,00; Data de assinatura: 03.07.2023;
Vigência: 90 (noventa) dias; Início da Vigência: 03.07.2023; Término da Vigência: 03.10.2023; Objeto: Contratação emergencial para prestação de
serviço de recebimento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos Classe II – A (aterro sanitário) para o Município de Caçapava/SP.
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Caçapava, 15 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6619/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Elias Patricio Vieira Lima, CPF 090.950.924-70, Endereço Rua Fabio Salvador Bei, nº 799, Bairro Vila Nova Bonsucesso,
no município de Guarulhos, foi notificado no dia 19/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço Rua Monteiro Lobato, Lote 22
Quadra N, Classificação 02.031.045.000, Bairro Jd. Amália, neste município, para construir muro de alvenaria de acordo com a Lei
1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em
multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a
Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência no endereço do
destinatário o número do imóvel não existe na referida rua.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

Caçapava, 15 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 7037/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. José Carlos Marcondes de Souza, CPF 656.105.718-04, Endereço Rua Dr. Raphael Baldacci, nº 735, Bairro Vila
Resende neste município, foi notificado no dia 29/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no mesmo endereço Rua Dr. Raphael Baldacci nº
135, Bairro Vila Resende, Classificação 01.079.107.000, neste município, para construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei
1507/72, artigos 92 e 94, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e
cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em
devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência no endereço do destinatário foi informado que o mesmo
se mudou.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

Caçapava, 15 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 7047/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Felipe Intrieri Neto, CPF 100.190.618-70, Endereço Rua Pref. Dr. Sylvio Franco de Siqueira, nº 220, Bairro Vila
Resende neste município, foi notificado no dia 29/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no mesmo endereço acima citado, neste
município, para construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei 1507/72, artigos 92 e 94, no prazo de 30 dias. O não atendimento
deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação
se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência
no endereço do destinatário foi informado que o mesmo se mudou.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

Caçapava, 15 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 1502/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Benedito Alves dos Santos, CPF 338.222.128-49, Endereço Rua 9 de Julho nº 496, Bairro Vila Naly, neste município,
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foi autuado no dia 28/07/2023 através do Auto de Infração e Multa Nº 0023 Série DPU-02, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito
a Rua 9 de Julho nº 496, Classficação 02.050.030-000, Bairro Vila Naly, neste município, por não construir a calçada violando os artigos
92 e 94 da Lei 1507/72, com incurso da  multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal
publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que o notificado mudou-se do endereço
de entrega de correspondência acima citado.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

Caçapava, 15 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6626/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Orlando José Prezotto, CPF 099.036.318-04, Endereço Av. Dona Francisca Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José,
neste município, foi notificado no dia 20/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no  endereço Rua Monteiro Lobato, Parte do Lote 23
Quadra N, Classificação 02.031.048.000 , Bairro Jd. Amália, neste município, para construir muro de alvenaria de acordo com a Lei
1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em
multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a
Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência no endereço do
notificado a mesma foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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PORTARIA Nº 42/GAB, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeado para ocupar interinamente o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social o Sr. Wagner Duarte Antunes,
durante o período de férias do titular, de 14 de agosto de 2023 até 28 de agosto de 2023, sem prejuízo de suas atribuições e fazendo jus apenas
ao subsídio relativo ao cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 14 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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